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	Câmara Municipal de Jambeiro

Estado de São Paulo



MOÇÃO Nº 07 /2021



Senhor Presidente,



Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelo Artigo 231, §1º, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência e demais Pares, MOÇÃO DE CONGRATUALAÇÕES E APLAUSOS A TODA DIREÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DE JAMBEIRO 104,9 PELO EXCELENTE TRABALHO INFORMATIVO PRESTADO A TODA POPULAÇÃO DE JAMBEIRO.


Esta é uma simples, porém, sincera homenagem pelo excelente trabalho prestado no Município de Jambeiro, veículo de comunicação que tem como ferramenta de trabalho a música local, a arte, a cultura popular, o folclore e a educação,  na sua simples maneira de falar para a população; A finalidade da rádio é da voz e vez a quem não tem acesso aos meios de comunicação, acreditar na dedicação de toda uma equipe de colaboradores, responsável por gerar informações, entretenimento, além de outras atividades de prestação de serviços, cumprindo o papel da radiodifusão comunitária. 

 



Dedicação, comprometimentos, trabalho e modelo de gestão.


Que Deus te dê força, sabedoria, fé e paixão para executar por muitos anos de trabalho junto a nossa querida cidade de Jambeiro


Diante ao exposto APRESENTO à Mesa, ouvido Plenário, CONGRATUALAÇÕES E APLAUSOS a rádio comunitária Jambeiro FM 104,9, em especial ao Sr. BENEDITO APARECIDO FRANCISCO, Diretor a quem pede que dê ciência a todos demais membros da nossa rádio de Jambeiro durante a programação.

Sala Major Gurgel, 03 de maio de 2021
RONILDO APARECIDO TEIXEIRA
VEREADOR
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